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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 725-B, DE 2007 
(Do Sr. Sandes Júnior) 

 
Acrescenta artigo à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a participação 
simultânea em licitações de empresas em que se evidencie a existência de controle 
único; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público,  pela aprovação deste e do de nº 4.829/2009, apensado, com substitutivo 
(relator: DEP. CARLOS SANTANA); e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela 
não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária e, no mérito, pela aprovação deste e do de nº 4829/09, apensado, na 
forma do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público(relator: DEP. LUIZ CARREIRA). 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 

 
S U M Á R I O 

  I - Projeto inicial 
 
 II - Projeto apensado: 4.829/09 
 
III - Na  Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - parecer do relator 
 - substitutivo oferecido pelo relator 
 - parecer da Comissão 
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
  Art. 1.º A Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
acrescida do seguinte dispositivo: 
 
  “Art. 32-A Não poderão participar simultaneamente de licitações 
sociedades coligadas, controladoras e suas respectivas controladas e empresas 
cujos sócios ou cotistas majoritários, ou diretores, sejam as mesmas pessoas ou 
seus cônjuges ou 
parentes em primeiro grau.” 
 
  Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  A lisura do processo licitatório é muitas vezes prejudicada por conluios 
fraudulentos entre participantes, que logram, mediante ofertas combinadas, contratar 
com a Administração Pública sob condições que não caracterizam a melhor 
proposta desejável ou prejudicam os interesses dos demais licitantes, violando o 
princípio da isonomia. 
 
  Pretende-se, com o presente projeto, impedir liminarmente que se 
habilitem para licitações empresas de fachada ou cuja única razão da presença é 
assegurar uma posição mais vantajosa para um determinado licitante. 
 
  Dada a importância da proposição, estamos certos de que teremos o 
apoio dos ilustres pares no sentido de sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em de  de 2007. 

 
Deputado SANDES JÚNIOR 

PP/GO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA LICITAÇÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Habilitação  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 1º A documentação de que tratam os artigos 28 a 31 desta Lei poderá ser 

dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para 

pronta entrega e leilão. 

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui os 

documentos enumerados nos artigos 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em 

sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, 

sob as penalidades legais, a superveniência do fato impeditivo da habilitação. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 

atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 

documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 

juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente. 

§ 5º Não se exigirá, para habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 

de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 

com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 

gráfica da documentação fornecida. 

§ 6º O disposto no § 4º deste artigo, no § 1º do art. 33 e no § 2º do art. 55, não se 

aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja 

feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de 

que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de 

contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues 

no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder 

Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizadas por unidades 

administrativas com sede no exterior.  

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 

observar-se-ão as seguintes normas: 
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I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 

condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 

III - apresentação dos documentos exigidos nos artigos 28 a 31 desta Lei por parte 

de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 

quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 

somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 

podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por 

cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 

consórcios compostos, em sua totalidade por micro e pequenas empresas assim definidas em 

lei; 

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação 

através de mais de um consórcio ou isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 

contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 

inciso I deste artigo.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.829, DE 2009 
(Do Sr. João Herrmann) 

 
Acrescenta art. à Lei nº  8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar a 
participação simultânea em licitações de empresas em que se evidencie 
a existência de controle único. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-725/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1.º A Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescida do seguinte dispositivo: 
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"Art. 32-A Não poderão participar simultaneamente de licitações 

sociedades coligadas, controladoras e suas respectivas controladas e 

empresas cujos sócios ou cotistas majoritários, ou diretores, sejam as 

mesmas pessoas ou seus cônjuges ou parentes em primeiro grau." 

(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 A lisura do processo licitatório é muitas vezes prejudicada por conluios 

fraudulentos entre participantes, que logram, mediante ofertas combinadas, contratar 

com a Administração Pública sob condições que não caracterizam a melhor 

proposta desejável ou prejudicam os interesses dos demais licitantes, violando o 

princípio da isonomia. 

Pretende-se, com o presente projeto, impedir liminarmente que se 

habilitem para licitações empresas de fachada ou cuja única razão da presença é 

assegurar uma posição mais vantajosa para um determinado licitante.  

Enfim, esta proposição foi apresentada em época pretérita, tendo sido 

arquivada em decorrência de final de legislatura. Entretanto, em face de sua 

importância, que ensejou à sociedade pedido de seu reencaminhamento a 

tramitação, apresento-a novamente à consideração dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2009. 

 
Deputado JOÃO HERRMANN NETO 

    PDT/SP 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 
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licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Habilitação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

§ 1º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser 

dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para 

pronta entrega e leilão.  

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui os 

documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 

informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.  

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 

atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 

documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 

juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente.  

§ 5º Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 

de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 

com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 

gráfica da documentação fornecida.  

§ 6º O disposto no § 4° deste artigo, no § 1° do art. 33 e no § 2° do art. 55 não se 

aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja 

feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de 

que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de 

contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues 

no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizada por unidades 

administrativas com sede no exterior.  

 

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 

observar-se-ão as seguintes normas:  

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados;  

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 

condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital;  

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de 

cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 

quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 

somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 

podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por 

cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 

consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em 

Lei;  

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 

através de mais de um consórcio ou isoladamente;  

V - responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo.  

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 

contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 

inciso I deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

O projeto principal intenta proibir que sociedades coligadas 

participem simultaneamente em licitações. A vedação alcançaria, igualmente, 

empresas cujos sócios ou cotistas majoritários, ou diretores, sejam as mesmas 

pessoas ou seus cônjuges ou parentes em primeiro grau. 

A justificação da proposta está centrada no argumento de que 

“a lisura do processo licitatório é muitas vezes prejudicada por conluios fraudulentos 

entre participantes, que logram, mediante ofertas combinadas, contratar com a 

Administração Pública sob condições que não caracterizam a melhor proposta 

desejável ou prejudicam os interesses dos demais licitantes, violando o princípio da 

isonomia.” 
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O prazo regimental correu, em 2007, sem que nenhuma 

emenda fosse apresentada a esta Comissão. 

Já na sessão legislativa em curso, foi apensado ao projeto 

principal o de nº 4.829, de 2009, de idêntico teor. 

Cumpre a este colegiado manifestar-se quanto ao mérito de 

ambos os projetos. 

II - VOTO DO RELATOR 

As proposições ora analisadas são idênticas entre si, bem 

como aos Projetos de Lei nº 7.232, de 2002, 5.440, de 2005, 7.172, de 2006. Desses 

três últimos, já arquivados, apenas o de 2005 chegou a ser apreciado por este 

colegiado, o qual adotou, por unanimidade, o irretocável parecer proferido pela ex-

Deputada Laura Carneiro, cujos termos acolhemos integralmente. 

É louvável a intenção de impedir a formação de conluios nas 

licitações. Entrementes, descabe alegar lesão aos interesses da Administração ou 

de alguns licitantes quando as propostas apresentadas por outros, coligados ou não, 

apresentam-se mais vantajosas para o poder contratante. 

Além disso, a participação concomitante de sociedades 

coligadas não gera para estas qualquer benefício em relação às concorrentes. O 

único problema seria quando apenas elas participassem da licitação, o que poderia 

gerar uma falsa impressão de concorrência. Note-se, porém, que, mesmo quando 

um único licitante apresenta proposta, nada obsta à adjudicação do objeto em seu 

favor. Afinal de contas, se apenas um fornecedor se interessa, não há como obrigar 

outros a participarem da licitação, nem pode a Administração deixar de adquirir o 

produto ou serviço de que necessita, se a cotação apresentada é compatível. 

Por conseguinte, a única hipótese em que a participação de 

coligadas poderia prejudicar a concorrência seria na modalidade de convite, na qual, 

embora a participação seja facultada a outros interessados, apenas algumas 

empresas são convidadas a participar do certame. Por essa razão, reformulamos a 

proposta original para vedar o convite simultâneo a empresas coligadas. Em suma, 

acolhemos o aspecto moralizador da proposta, porém adaptando sua forma por 

meio da emenda substitutiva global que apresentamos, com ementa reformulada. 
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Pelo exposto, voto pela aprovação dos Projetos de Lei nºs 725, 

de 2007, e 4.829, de 2009, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 17 de junho de 2009. 

Deputado Carlos Santana 

Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 725, DE 2007 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, para vedar o convite 

simultâneo a empresas coligadas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 22 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 22.  .................................................................... 

.................................................................................... 

§ 10.  É vedado o convite simultâneo: 

I – a sociedades do mesmo grupo ou que tenham, entre 
si,  vínculo, direto ou indireto, em decorrência de participação 
acionária; 

II – a empresas cujos sócios ou cotistas majoritários, ou 

diretores, sejam as mesmas pessoas ou seus cônjuges, 
companheiros ou parentes em primeiro grau.” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 17 de junho de 2009. 

Deputado Carlos Santana 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
                                         

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto  de Lei nº 725/07 
e o Projeto de Lei nº 4.829/09, apensado, com substitutivo, nos termos do parecer 
do relator, Deputado Carlos Santana. 

                           
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Sabino Castelo Branco - Presidente, Sérgio Moraes e Manuela 

D'ávila - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar Moury, Eudes Xavier, 
Fernando Nascimento, Hermes Parcianello, Laerte Bessa, Major Fábio, Mauro Nazif, 
Milton Monti, Paulo Rocha, Roberto Santiago, Thelma de Oliveira, Vicentinho, Wilson 
Braga, Armando Abílio, Carlos Alberto Leréia, Carlos Santana, Edinho Bez, Gladson 
Cameli e Maria Helena. 

                          
Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2009. 

                           
               

Deputado SABINO CASTELO BRANCO 
Presidente 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
I – RELATÓRIO 

O Projeto em epígrafe visa impedir a participação simultânea, 

em licitações, de sociedades coligadas, controladoras e suas respectivas 

controladas e empresas cujos sócios ou cotistas majoritários, ou diretores, sejam as 

mesmas pessoas ou seus cônjuges ou parentes em primeiro grau. 

O Autor justifica sua proposta, alegando que, muitas vezes, o 

processo licitatório se desvirtua em virtude de conluios entre participantes, mediante 

ofertas combinadas. 

Foi apensado o Projeto de Lei nº 4.829, de 2009, do Deputado 

JOÃO HERRMANN, do mesmo teor. 

As Proposições foram apreciadas pela Comissão de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público, tendo sido aprovado um Substitutivo, por 

unanimidade, que restringe a vedação pretendida nos Projetos originais à 

modalidade de convite. 
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As Proposições, em regime de tramitação ordinária, sujeitas à 

apreciação conclusiva das Comissões, serão ainda apreciadas na Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – VOTO DO RELATOR 

Nesta Comissão, deverão ser examinados os aspectos 

relacionados à compatibilidade e adequação orçamentária e financeira, e ao mérito. 

Nos termos do art. 32, inc. X, h, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão o exame dos “aspectos financeiros e 

orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou 

diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou 

adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento 

anual”. 

A matéria em questão não apresenta repercussão direta nos 

Orçamentos da União, eis que se reveste de caráter essencialmente normativo, sem 

impacto direto quantitativo orçamentário ou financeiro públicos. 

Neste sentido, incide o art. 9º da Norma Interna da CFT de 

1996: 

Art. 9º Quando a matéria não tiver implicações orçamentárias e 

financeiras deve-se concluir no voto final que à Comissão não cabe afirmar se a 

proposição é adequada ou não. 

Quanto ao mérito, é inegável que o assunto é relevante e as 

propostas, oportunas. A matéria foi apreciada com muita propriedade pelo Relator 

na Comissão que nos antecedeu, e o Substitutivo que apresentou apresenta uma 

solução mais conveniente para evitar que o conluio entre empresas sob controle ou 

influência comuns possa beneficiar-se simulando alguma competição. Como 

acentua aquele Relator, o essencial é que se evite esse tipo de participação quando 

a modalidade de licitação seja o convite, pois se correria o risco de convocar apenas 

empresas para as quais a combinação de preços seria praticamente 

institucionalizada. Além do mais, a redação do Substitutivo é mais apropriada, pela 

abrangência de situações que caracteriza o controle ou a administração comum. 
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Diante do exposto, somos pela não-implicação da matéria 

em aumento ou diminuição de receita ou de despesa públicas, não cabendo 

pronunciamento quanto aos aspectos orçamentário e financeiro públicos dos PLs nºs 

725, de 2007, e 4.829, de 2009, bem como do Substitutivo da CTASP, e, quanto ao 

mérito, voto pela aprovação dos PLs nºs 725, de 2007, e 4.829, de 2009, porém 

na forma da Emenda Substitutiva Global, aprovada na CTASP. 

Sala da Comissão, em 24 de março de 2010. 

 

Deputado LUIZ CARREIRA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

                     A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, concluiu, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 725-A/07, do PL nº 
4.829/09, apensado, e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público; e, no mérito, pela aprovação do PL nº 725-A/07 e do PL nº 
4.829/09, apensado, na forma do Substitutivo da CTASP, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Luiz Carreira.  
 
                     Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                     Pepe Vargas, Presidente; Márcio Reinaldo Moreira e Guilherme 
Campos, Vice-Presidentes; Aelton Freitas, Alfredo Kaefer, Arnaldo Madeira, Carlos 
Melles, Charles Lucena, Félix Mendonça, Íris Simões, João Dado, José Guimarães, 
Júlio Cesar, Luciana Genro, Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira, Manoel Junior, Osmar 
Júnior, Pedro Eugênio, Pedro Novais, Ricardo Berzoini, Rodrigo Rocha Loures, 
Silvio Costa, Takayama, Valtenir Pereira, Vignatti, Andre Vargas, Bilac Pinto, Celso 
Maldaner, Cleber Verde, Leonardo Quintão e Zonta.  
 

Sala da Comissão, em 7 de abril de 2010. 
 

Deputado PEPE VARGAS  
Presidente 
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